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Quadro 1: Informações financeiras a nível da prioridade e do programa para o FEDER, o FSE+, o Fundo de Coesão, o FTJ e o FEAMPA [artigo 42.º, n.º 2, 
alínea a)] 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

Dotação financeira da prioridade com base no programa Dados cumulativos sobre os progressos financeiros do programa

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria 

de região

Base de cálculo da 
contribuição da 

União

Dotação financeira total por 
fundo e contribuição nacional 

(EUR)

Taxa de 
cofinanciamento (%)

Custo total elegível das 
operações selecionadas 

(EUR)

Contribuição dos fundos para 
as operações selecionadas 

(EUR)

Parte da dotação financeira 
total coberta com as 

operações selecionadas (%)

Despesa total elegível 
declarada pelos 

beneficiários

Parte da dotação financeira total 
coberta pelas despesas elegíveis 

declaradas pelos beneficiários (%)

Número de 
operações 

selecionadas

2A RSO2.3 FC Total 29.411.764,72 84,9999999603% 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0

2A RSO2.4 FC Total 324.705.882,50 84,9999999603% 78.212.748,34 66.480.836,10 24,09% 563.656,37 0,17% 35

2A RSO2.6 FC Total 23.529.411,78 84,9999999603% 10.577.754,00 8.991.090,90 44,96% 0,00 0,00% 3

2B RSO2.8 FC Público 1.543.552.942,00 84,9999999547% 790.692.682,45 511.614.014,83 51,23% 234.924.747,98 15,22% 10

3A RSO3.1 FC Público 1.640.808.297,00 84,9999999726% 981.545.344,68 620.226.937,47 59,82% 24.229.175,67 1,48% 18

7A FC Público 91.333.546,00 84,9999998905% 26.500.000,00 22.525.000,00 29,01% 7.734.126,85 8,47% 2

Total FC 3.653.341.844,00 1.887.528.529,47 1.229.837.879,30 51,67% 267.451.706,87 7,32% 68

Total 
geral

3.653.341.844,00 1.887.528.529,47 1.229.837.879,30 51,67% 267.451.706,87 7,32% 68
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Quadro 2: Discriminação dos dados financeiros cumulados por tipo de intervenção para o FEDER, e o FSE +, o Fundo de Coesão e o FTJ [artigo 42.º, n.º 2, 
alínea a)] 

Características das despesas Categorização por dimensão Dados financeiros

1 2 3 4 5 6 7 8

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria de 

região Domínio de 
intervenção

Forma de 
apoio

Dimensão 
«Execução 
territorial»

Dimensão 
«Atividade 
económica»

Dimensão 
«Localização»

Tema 
secundário do 

FSE+

Dimensão 
«Igualdade de 

género»

Dimensão «Estratégias 
macrorregionais e relativas às bacias 

marítimas»

Custo total elegível das 
operações selecionadas (EUR)

Despesa total elegível 
declarada pelos 

beneficiários

Número de 
operações 

selecionadas

2A RSO2.4 FC 058 01 30 19 PT300 03 11 1.786.030,40 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 30 20 PT300 03 11 1.853.996,55 0,00 2

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT111 03 11 50.487,00 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT112 03 11 1.549.044,46 0,00 3

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT119 03 11 40.777,96 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT11A 03 11 4.307.528,27 0,00 5

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT11B 03 11 28.641,67 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT11C 03 11 43.092,00 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT11D 03 11 52.671,54 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT11E 03 11 47.331,57 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT150 03 11 17.308.789,33 446.377,37 4

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT16B 03 11 79.950,00 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT16D 03 11 4.133.200,00 10.000,00 2

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT16E 03 11 21.411.483,60 0,00 1

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT170 03 11 14.927.256,08 88.183,32 7

2A RSO2.4 FC 058 01 33 20 PT181 03 11 2.526.676,21 19.095,68 3

2A RSO2.4 FC 059 01 30 20 PT300 03 11 7.523.750,22 0,00 7

2A RSO2.4 FC 060 01 30 13 PT300 03 11 542.041,48 0,00 1

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT111 03 11 761.525,54 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT112 03 11 622.449,99 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT119 03 11 615.127,02 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT11A 03 11 633.433,58 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT11B 03 11 432.055,02 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT11C 03 11 648.080,37 0,00 3
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Características das despesas Categorização por dimensão Dados financeiros

1 2 3 4 5 6 7 8

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria de 

região Domínio de 
intervenção

Forma de 
apoio

Dimensão 
«Execução 
territorial»

Dimensão 
«Atividade 
económica»

Dimensão 
«Localização»

Tema 
secundário do 

FSE+

Dimensão 
«Igualdade de 

género»

Dimensão «Estratégias 
macrorregionais e relativas às bacias 

marítimas»

Custo total elegível das 
operações selecionadas (EUR)

Despesa total elegível 
declarada pelos 

beneficiários

Número de 
operações 

selecionadas

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT11D 03 11 794.540,56 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT11E 03 11 713.987,07 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT150 03 11 245.319,37 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16B 03 11 325.871,14 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16D 03 11 270.949,33 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16E 03 11 615.127,02 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16F 03 11 245.318,94 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16G 03 11 571.190,09 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16H 03 11 241.472,30 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16I 03 11 340.517,94 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT16J 03 11 973.954,10 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT170 03 11 432.053,29 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT181 03 11 113.505,12 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT184 03 11 227.011,53 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT185 03 11 248.980,43 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT186 03 11 252.642,34 0,00 3

2A RSO2.6 FC 067 01 33 20 PT187 03 11 252.641,91 0,00 3

2B RSO2.8 FC 081 01 33 10 PT11A 03 11 172.937.588,06 374.123,44 1

2B RSO2.8 FC 081 01 33 14 PT11A 03 11 115.038.144,01 56.279.205,48 1

2B RSO2.8 FC 081 01 33 14 PT16E 03 11 98.291.942,42 36.738.336,72 1

2B RSO2.8 FC 081 01 33 14 PT170 03 11 257.660.721,80 57.639.359,94 3

2B RSO2.8 FC 082 01 33 14 PT16E 03 11 42.585.667,80 28.827.434,80 1

2B RSO2.8 FC 082 01 33 14 PT170 03 11 104.178.618,36 55.066.287,60 3

3A RSO3.1 FC 096 01 33 10 PT170 03 11 168.958.245,07 181.889,86 2

3A RSO3.1 FC 096 01 33 10 PT185 03 11 140.970.911,49 2.668.495,07 1

3A RSO3.1 FC 096 01 33 10 PT187 03 11 72.165.438,68 668.587,64 2

3A RSO3.1 FC 096 01 33 14 PT11A 03 11 46.792.977,82 33.021,49 1
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Características das despesas Categorização por dimensão Dados financeiros

1 2 3 4 5 6 7 8

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria de 

região Domínio de 
intervenção

Forma de 
apoio

Dimensão 
«Execução 
territorial»

Dimensão 
«Atividade 
económica»

Dimensão 
«Localização»

Tema 
secundário do 

FSE+

Dimensão 
«Igualdade de 

género»

Dimensão «Estratégias 
macrorregionais e relativas às bacias 

marítimas»

Custo total elegível das 
operações selecionadas (EUR)

Despesa total elegível 
declarada pelos 

beneficiários

Número de 
operações 

selecionadas

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT11A 03 11 70.589.036,84 0,00 1

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT16D 03 11 64.122.865,53 0,00 1

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT16E 03 11 21.170.707,66 0,00 1

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT16I 03 11 13.857.367,58 0,00 1

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT170 03 11 32.486.849,28 30.334,39 1

3A RSO3.1 FC 097 01 33 14 PT185 03 11 40.442.662,14 0,00 1

3A RSO3.1 FC 107 01 33 14 PT170 03 11 54.279.929,51 8.456.988,36 1

3A RSO3.1 FC 111 01 30 14 PT200 03 11 201.487.324,90 6.104.446,66 2

3A RSO3.1 FC 111 01 33 14 PT11A 03 11 17.605.314,20 657.215,12 3

3A RSO3.1 FC 111 01 33 14 PT16D 03 11 6.724.990,00 421.225,02 2

3A RSO3.1 FC 111 01 33 14 PT16E 03 11 10.777.622,17 2.969.946,35 1

3A RSO3.1 FC 111 01 33 14 PT170 03 11 18.262.473,81 2.037.025,71 1

3A RSO3.1 FC 178 01 30 20 PT200 03 11 850.628,00 0,00 1

7A FC 180 01 20 PT111 03 11 810.000,00 223.037,98 1

7A FC 180 01 20 PT112 03 11 486.000,00 133.822,74 1

7A FC 180 01 20 PT119 03 11 648.000,00 178.430,32 1

7A FC 180 01 20 PT11A 03 11 1.377.000,00 379.164,43 1

7A FC 180 01 20 PT11B 03 11 486.000,00 133.822,74 1

7A FC 180 01 20 PT11C 03 11 891.000,00 245.341,69 1

7A FC 180 01 20 PT11D 03 11 1.539.000,00 423.772,01 1

7A FC 180 01 20 PT11E 03 11 729.000,00 200.734,11 1

7A FC 180 01 20 PT150 03 11 1.296.000,00 356.860,64 1

7A FC 180 01 20 PT16B 03 11 972.000,00 267.645,48 1

7A FC 180 01 20 PT16D 03 11 891.000,00 245.341,69 1

7A FC 180 01 20 PT16E 03 11 1.539.000,00 423.772,01 1

7A FC 180 01 20 PT16F 03 11 810.000,00 223.037,90 1

7A FC 180 01 20 PT16G 03 11 1.134.000,00 312.253,06 1
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Características das despesas Categorização por dimensão Dados financeiros

1 2 3 4 5 6 7 8

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria de 

região Domínio de 
intervenção

Forma de 
apoio

Dimensão 
«Execução 
territorial»

Dimensão 
«Atividade 
económica»

Dimensão 
«Localização»

Tema 
secundário do 

FSE+

Dimensão 
«Igualdade de 

género»

Dimensão «Estratégias 
macrorregionais e relativas às bacias 

marítimas»

Custo total elegível das 
operações selecionadas (EUR)

Despesa total elegível 
declarada pelos 

beneficiários

Número de 
operações 

selecionadas

7A FC 180 01 20 PT16H 03 11 538.000,00 148.141,22 1

7A FC 180 01 20 PT16I 03 11 1.053.000,00 289.949,27 1

7A FC 180 01 20 PT16J 03 11 1.215.000,00 334.556,85 1

7A FC 180 01 20 PT170 03 11 1.458.000,00 401.468,22 1

7A FC 180 01 20 PT181 03 11 405.000,00 111.518,95 1

7A FC 180 01 20 PT184 03 11 1.053.000,00 289.949,27 1

7A FC 180 01 20 PT185 03 11 891.000,00 245.341,69 1

7A FC 180 01 20 PT186 03 11 1.215.000,00 334.556,85 1

7A FC 180 01 20 PT187 03 11 1.134.000,00 312.253,06 1

7A FC 180 01 20 PT200 03 11 1.539.000,00 423.772,01 1

7A FC 180 01 20 PT300 03 11 2.391.000,00 1.095.582,66 2

Total FC 1.887.528.529,47 267.451.706,87 171

Total 
geral

1.887.528.529,47 267.451.706,87 171
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Quadro 5: Indicadores de realizações comuns e específicos do programa para o FEDER, o Fundo de Coesão, o FTJ e o FEAMPA [artigo 42.º, n.º 2, alínea b)] 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

Dados sobre os indicadores de realizações do programa Evolução dos indicadores de realização até à data

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria 

de região ID Nome do indicador Unidade de 
medida

Objetivo 
intermédio 

(2024)

Meta 
2029

Operações 
selecionadas 
30/06/2025

Operações 
executadas 
30/06/2025

Observações

2A RSO2.3 FC RCO23 Sistemas de gestão digital para sistemas 
energéticos inteligentes

componentes do 
sistema

0,00 26,00 0,00 0,00

2A RSO2.4 FC RCO25 Proteções, recentemente construídas ou 
consolidadas, contra inundações em 
faixas costeiras e margens fluviais e 
lacustres

km 17,00 105,60 35,07 0,26

2A RSO2.4 FC RCO28 Área abrangida por medidas de proteção 
contra incêndios florestais

hectares 9.700,00 58.294,00 80.120,00 0,00 Apesar do valor aprovado exceder a meta, esta não foi revista em sede de reprogramação por se considerar que refletia 
adequadamente a realidade do indicador, não se antecipando, à data da reprogramação, variações que justificassem a 
sua atualização

2A RSO2.4 FC RCO106 Proteções, recentemente construídas ou 
consolidadas, contra deslizamentos de 
terras

hectares 0,00 7,80 0,00 0,00

2A RSO2.4 FC RCO121 Área abrangida por medidas de proteção 
contra catástrofes naturais associadas ao 
clima (com exceção de inundações e 
incêndios florestais)

hectares 0,00 3.684,00 0,00 0,00

2A RSO2.6 FC RSO11 Campanhas, Ações ou Estudos de 
Sensibilização e Informação

Número 2,00 6,00 1,00 0,00

2B RSO2.8 FC RCO55 Extensão das novas linhas de elétrico e de 
metropolitano

km 0,00 76,90 46,99 0,00

2B RSO2.8 FC RCO57 Capacidade do material circulante 
respeitador do ambiente para transporte 
público coletivo

passageiros 0,00 45.950,00 13.200,00 3.075,00

2B RSO2.8 FC RSO13 Extensão de vias ferroviárias 
reconstruídas ou modernizadas — em 
ambiente urbano

km 0,00 72,00 30,99 0,00

3A RSO3.1 FC RCO49 Extensão de vias ferroviárias 
reconstruídas ou modernizadas — RTE-T

km 0,00 141,40 155,38 0,00 Apesar do valor aprovado exceder ligeiramente a meta, esta não foi revista em sede de reprogramação por se 
considerar que refletia de forma adequada a realidade do indicador, não se prevendo, variações que justificassem a sua 
alteração.

3A RSO3.1 FC RCO51 Extensão de vias navegáveis interiores 
novas, melhoradas ou modernizadas — 
RTE-T

km 0,00 30,00 0,00 0,00

3A RSO3.1 FC RCO57 Capacidade do material circulante 
respeitador do ambiente para transporte 
público coletivo

passageiros 0,00 13.000,00 3.690,00 0,00

3A RSO3.1 FC RCO109 Extensão das vias ferroviárias em 
funcionamento equipadas com o Sistema 
Europeu de Gestão do Tráfego 
Ferroviário — RTE-T

km 0,00 221,00 0,00 0,00 A alteração do valor aprovado face ao reporte anterior tem por base a nota técnica apresentada pela IP. Para se 
considerar que uma linha está equipada com sistema de ERTMS é necessário estarem instaladas as duas componentes 
principais do sistema (1.ETCS: Sistema de sinalização e controle de velocidade e 2.GSM-R: Sistema de comunicação 
para operações ferroviárias). A implementação das duas componentes apenas ocorrerá num troço de 16 km da Linha 
do Norte, não se verificando nas operações aprovadas

3A RSO3.1 FC RSO09 Portos Marítimos RTE-T Número 0,00 10,00 6,00 0,00
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1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

Dados sobre os indicadores de realizações do programa Evolução dos indicadores de realização até à data

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria 

de região ID Nome do indicador Unidade de 
medida

Objetivo 
intermédio 

(2024)

Meta 
2029

Operações 
selecionadas 
30/06/2025

Operações 
executadas 
30/06/2025

Observações

Intervencionados

3A RSO3.1 FC RSO14 Aerogares RTE-T intervencionadas Número 3,00 5,00 1,00 0,00

7A FC ATRSO03 Trabalhadores com salários cofinanciados 
pela AT

Equivalente anual 
em tempo 
integral

83,00 83,00 88,00 79,00 Meta foi revista na Reprogramação

7A FC ATRSO12 Ações de Informação, divulgação e 
publicitação realizadas

Número 8,00 28,00 21,00 15,00 Erro de contabilização no reporte anterior
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Quadro 8: Apoio múltiplo às empresas para o FEDER, o Fundo de Coesão e o FTJ a nível do programa [artigo 42.º, n.º 2, alínea b)] 

1 2 3 4 5

ID Nome do indicador Número de empresas excluindo apoio múltiplo até  30/06/2025 Observações

RCO01 Empresas apoiadas (das quais: micro, pequenas, médias, grandes) 0

RCO01a do qual: micro 0

RCO01b do qual: pequenas 0

RCO01c do qual: médias 0

RCO01d do qual: grandes 0
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Quadro 9: Indicadores de resultados comuns e específicos do programa para o FEDER, o Fundo de Coesão, o FTJ e o FEAMPA [artigo 42.º, n.º 2, alínea b)] 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

Dados relativos aos indicadores de resultados do programa [extraídos do anexo VII, quadro 5] Evolução dos indicadores de resultados até à data

Operações selecionadas 
30/06/2025

Operações executadas 
30/06/2025

Prioridade Objetivo 
específico Fundo Categoria 

de região ID Nome do indicador Unidade de medida Valor de base no 
programa Meta (2029)

Valor 
de base

Valor a alcançar 
previsto

Valor 
de base

Valor 
alcançado

Observações

2A RSO2.3 FC RCR34 Implementação de projetos para sistemas 
energéticos inteligentes

projetos 0,00 26,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2A RSO2.4 FC RCR35 População que beneficia de medidas de 
proteção contra inundações

pessoas 0,00 367.769,00 0,00 1.338.196,00 0,00 247.638,00 Meta foi revista na Reprogramação

2A RSO2.4 FC RCR36 População que beneficia de medidas de 
proteção contra incêndios florestais

pessoas 0,00 250.769,00 0,00 250.744,00 0,00 0,00

2A RSO2.4 FC RCR37 População que beneficia de medidas de 
proteção contra catástrofes naturais associadas 
ao clima (que não sejam inundações ou 
incêndios florestais)

pessoas 0,00 250.769,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2A RSO2.6 FC RSR17 População abrangida pelas Campanhas de 
Sensibilização/ações e informação 

Pessoas 0,00 9.310.000,00 0,00 7.480.624,00 0,00 0,00

2B RSO2.8 FC RSR18 Utilizadores anuais de vias ferroviárias recém 
construídas, melhoradas, reconstruídas ou 
modernizadas - em ambiente urbano

Passageiros-
km/ano

1.918.581.609,00 2.076.000.738,00 0,00 1.995.487.077,00 0,00 0,00

2B RSO2.8 FC RCR29 Emissões estimadas de gases com efeito de 
estufa

toneladas de 
equivalente 
CO2/ano

1.863.227,00 1.841.918,00 0,00 1.819.106,18 0,00 0,00

2B RSO2.8 FC RCR63 Utilizadores anuais de linhas de elétrico e de 
metropolitano novas ou modernizadas

utilizadores/ano 0,00 39.553.452,00 0,00 77.145.034,00 0,00 0,00 Meta foi revista na Reprogramação

3A RSO3.1 FC RSR19 Volume de mercadorias movimentadas nos 
Portos intervencionados

 mil toneladas/ano 82.646,00 115.236,00 0,00 83.134,30 0,00 0,00

3A RSO3.1 FC RSR20 Passageiros movimentados nas aerogares RTE-
T intervencionadas 

Nº Passageiros/ano 1.091.975,00 1.236.411,43 0,00 1.127.142,00 0,00 0,00

3A RSO3.1 FC RCR58 Utilizadores anuais de vias ferroviárias recém-
construídas, melhoradas, reconstruídas ou 
modernizadas

passageiro-km/ano 1.207.670.409,00 1.338.051.437,00 0,00 2.375.849.912,00 0,00 0,00 Na proposta de reprogramação, submetida a 31.03.2025, a meta foi revista em alta 
com base nas operações aprovadas acrescido do potencial contributo das 
operações que ainda se previa apoiar, tendo, entretanto, sido submetidas 
candidaturas que permitiram corrigir as estimativas e traduzir por dados 
constantes dos estudos

3A RSO3.1 FC RCR59 Transporte de mercadorias por caminho de 
ferro

toneladas-km/ano 588.739.856,00 910.169.847,00 0,00 10.479.722.595,00 0,00 0,00 Na proposta de reprogramação, submetida a 31.03.2025, a meta foi revista em alta 
com base nas operações aprovadas acrescido do potencial contributo das 
operações que ainda se previa apoiar, tendo, entretanto, sido submetidas 
candidaturas que permitiram corrigir as estimativas e traduzir por dados 
constantes dos estudos
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Quadro 12: Dados relativos aos instrumentos financeiros (IF) para os Fundos (artigo 42.º, n.º 3)

Características das despesas Despesas elegíveis por produto Montante dos recursos privados e públicos mobilizados adicionalmente à contribuição dos 
Fundos

Montante dos custos e comissões de gestão declarados como despesas elegíveis [os custos e comissões de gestão 
(CCG) devem ser declarados separadamente em caso de adjudicação direta e em caso de concurso], incluindo:

Custos e comissões de gestão dos fundos de participação 
em função do produto financeiro executado no âmbito da 

estrutura do fundo de participação

Custos e comissões de gestão de fundos específicos 
(criados com ou sem estrutura de fundo de participação) 

por produto financeiro
Prioridade Fundo Objetivo 

específico
Categoria 
de região

Empréstimos 
(código da forma 

de apoio para o IF)

Garantia 
(código da 
forma de 

apoio para o 
IF)

Capital próprio 
ou quase-capital 
(código da forma 
de apoio para o 

IF)

Subvenções no âmbito de 
uma operação a título de um 

instrumento financeiro 
(código da forma de apoio 

para o IF)

Empréstimos 
(código da forma 

de apoio para o IF)

Garantia 
(código da 
forma de 

apoio para o 
IF)

Capital próprio 
ou quase-capital 
(código da forma 
de apoio para o 

IF)

Subvenções no âmbito de 
uma operação a título de um 

instrumento financeiro 
(código da forma de apoio 

para o IF) Empréstimos Garantias Capital 
próprio Empréstimos Garantias Capital 

próprio

Juros e outras receitas 
geradas pelo apoio dos 

fundos aos instrumentos 
financeiros a que se refere o 

artigo 60.º

Recursos restituídos 
imputáveis ao apoio 
dos Fundos a que se 
refere o artigo 62.º.

Para as garantias, valor total dos empréstimos 
e dos investimentos em capital próprio ou 

quase-capital a favor dos destinatários finais 
garantidos com recursos do programa e 

efetivamente pagos aos destinatários finais


